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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL NQ 489 

DE 

19 DE JUNHO DE 1973  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AD-
QUIRIR EQUIPAMENTO TELEFÓNICO - 

PBX. MEDIANTE FINANCIAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal - 
Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que 
eu sanciono a seguinte Lei: 

amara Municipal aprovou e 

ART. 1Q 	o Poder Executivo autoriza a ad- 
quirir um PU - Telequipo de tres troncais e dezoito ramais, 	da 
Companhia Riograndense de Telecomunicaçges - CRT, destinado a ateu 
der os serviços telefónicos das repartições da municipalidade, 

ART. 2Q - O or;ço total do equipamento 4 de 
Cr$29.678,93 (vinte e nove mil seiscentos e setenta e oito cruzei-
ros e noventa e três centavos), que ser; pago da seguinte forma: 

Cr$4.340,03 it vista e o restante em 30 (trinta) prestações mensais 
e iguais de Cr$844,63 (oitocentos e quarenta e quatro cruzeiros' • 
sessenta e tria centavos), financiado pela MERCANTIL-FINASA, Crídi 

to, Financiamento e Investimento S/A, no que importara os seguin - 

tes totais para cada exercício: 

Para o ano 
	

1973 - Cr$5.912,41 (cinco mil- 

novecentos • doze cruzei-

ros e quarenta e um centa 

Voe 

Para o ano ds 1974 - Cr$10.135,56 (dez mil - 

cento e trinta e cinco 

cruzeiros e cinquenta 

seis centavos ) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURAMUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Para o ano da 1975 - Cr$9.290,93 (nove mil du 

zentos e noventa cruzeiros 

e noventa e trás centavos 

ART. 3Q  - Servira de recurso para pagamento - 

do montante ê vista e as prestações do corrente exercício, o cre-

dito especial, que pela presente Lei fica o Poder Executivo auto-

rizado a abrir no montante de Cri10.252,44 (dez mil duzentos e 

cinquenta e dois cruzeiros e quarenta e quatro centavos), na ru - 

brica 4.1.3.0.99 - Equipamento e Instalaçães - Despesas de Capi - 

tal - Aquisição de um sistema de PBX - Diversos - Encargos Gerais 

do Município. 

ART. 4Q - Para cobertura do credito especial-

autorizado com a presente Lei, fica reduzida, em igual importân - 

cie, a rubrica orçamentaria - Encargos Gerai& do Município hob co5 

digo: 3.2.6.0.09.01,- Fundo de Reserva Orçamentaria - Recurso pa 

ra ocorrer a reforço de verbas. 

ART. 5Q  - As Leis Orçamentárias de 1974 e 

1975, consignarão verba destinada ao pagamento do saldo restante. 

ART. 6 - Esta Lei entrará em vigor na data - 

de sua promulgação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON — 

ÇALVES, ans dezenove dias do rri .e's de junho de mil novecentos e se-

tenta e tres. 
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